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       DECRETO LEGISLATIVO Nº 1637 

                   ============================== 

Dispõe sobre aprovação do nome do senhor PAULO JOSÉ CORREIA, para 

ocupar o cargo de Diretor Presidente do Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis-MT – SANEAR. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Orgânica 

Municipal e na Emenda a Lei Orgânica  nº 48/2017 deste município, assim DECRETA: 

  

 

Art. 1º Fica aprovação o nome do senhor PAULO JOSÉ CORREIA, para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente do Saneamento Ambiental de Rondonópolis-MT – 

SANEAR. 

 

 

 Art.  2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                           

       

GABINETE DO PRESIDENTE  

    Rondonópolis (MT), 07 de outubro de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

                                                                   

                                 Ronaldo Cícero Cardoso 

                                                   Presidente em exercício  

     

 

                     

                               Cláudio Antônio de Carvalho/Claudio da Farmácia 

                  Primeiro Secretário 
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       DECRETO LEGISLATIVO Nº 1636 

                   ============================== 

Concede ao Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAR-SE 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO, PELO PRAZO DE 15(QUINZE DIAS), 

para gozo de férias, a partir de 10/10/2022. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, usando de suas atribuições legais, especialmente o Art. 80 da Lei Orgânica 

deste município, assim DECRETA: 

 

  

Art. 1º Fica concedida ao Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAR-SE DO 

EXERCÍCIO DO MANDATO, PELO PRAZO DE 15(QUINZE DIAS), para gozo de 

férias, a partir de 10/10/2022. 

 

 Art.  2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

       

 

GABINETE DO PRESIDENTE  

    Rondonópolis (MT), 07 de outubro de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

                                                                   

                                 Ronaldo Cícero Cardoso 

                                                   Presidente em exercício  

     

 

                     

                               Cláudio Antônio de Carvalho/Claudio da Farmácia 

                  Primeiro Secretário 
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